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 002013616 .00-69 Arnaldo Ribeiro Filho - Me
 001877678 .00-23 Ana Paula Carvalho - Me
 702348484 .00-81 Antonio Donisette Rodrigues De Moura - Me
 001732256 .01-08 Armazém Comercio & Distribuição Ltda - EPP
 001478099 .00-41 Angelo Ranuzzi - Me
 702043365 .00-70 Ana Claudia Donato Calcados E Confecções infan-
to-Juvenil - Me
 001397523 .00-10 Andrea Carla Ferreira Arantes - Me
 001181076 .00-03 Andrade E vinhal Frios & Cia Ltda - Me
 001070419 .00-60 Anario Antonio Rodrigues CPF 510 .353 .676-53
 001800267 .00-60 Ame Jeans Comercio De Confecções Ltda - Me
 001263464 .00-99 Braslider Transporte E Comercio Ltda - Me
 001075763 .00-22 Borracharia Zero Hora Ltda - Me
 001674049 .00-15 Bia Store Multimarcas On Line Ltda - Me
 001040598 .00-43 Carmela Self Service E Buffet Ltda - Me
 001713276.00-33 Borges & Santana Serviços Gráficos Ltda - Me
 001825327 .00-97 Carla Fabricia Morais Sousa - Me
 001385127 .00-53 Beleza Divina Salão De Cabeleireira Ltda - Me
 001073038 .00-17 Bioreciclar vegetal Ltda - Me
 001392197 .00-91 Betânia Diniz Fernandes Calcados - Me
 002264649 .00-38 Beco Comercio Eletrônico Ltda - Me
 001048055 .00-77 Bar, Restaurante E Buffet Praia Do Gilvane Ltda .
 001985464 .00-60 Café Bar E Tabacaria Bendita Geni Ltda - Me
 001046555 .00-88 Casa De Carnes E Mercearia RD Ltda - ME
 001017994 .00-40 Casa De Carnes E Transportadora Rabelo Ltda 
- Me
 001655973 .01-31 Carpeggiani Comercio & Confecções Ltda - Me
 001445128 .00-10 Carlos Roberto Da Silva CPF 162 .427 .002- 63
 001741957 .00-43 Bello Pisos Loja Do Acabamento Ltda

 Uberlândia, 19 de setembro de 2014 .
Maria Cleide do Nascimento – MASP:

Chefe em exercício da AF 1º Nível Uberlândia

EDiTAL 006 .957/2014
 SUPERiNTENDENCiA REGiONAL DA 

FAZENDA i- UBERLÂNDiA
 ADMiNiSTRAÇÃO FAZENDáRiA/1º NÍvEL/ UBERLÂNDiA

 iNTiMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iii, iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos iv e v, 109 e 111, todos do RiCMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios iNTiMADOS a apresentar na Adminis-
tração Fazendária de Uberlândia, localizada na Praça Tubal vilela, 165, 
Centro, no prazo de 10(dez) dias, contados da data de publicação desta, 
toda a documentação fiscal em seu poder, especialmente os talonários 
de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos declarados inidôneos ou 
ideologicamente falsos, nos termos da Resolução nº . 4 .182/10 e terem 
suas inscrições canceladas de ofício, com base no disposto no art . 108, 
inciso ii, alíneas “b” e “c” do RiCMS/02 .
 inscrição Estadual Nome Empresarial
 001908170 .00-30 B De Sousa Figueira - Me
 001420975 .00-42 Blocos Montes Claros Ltda - Me
 702439313 .00-90 Biscoitos Nossa Senhora Aparecida Ltda - Me
 001697442 .00-13 Bruno Henrique Hayeck Transportes - Me
 702111843 .00-00 Benedito Campos De Oliveira - Me
 001811033 .01-77 Blueice Confecções Ltda
 001855611 .00-96 Caitano & Figueiredo Ltda - Me
 001766492 .00-27 C5 Do Brasil Com Serv Ltda - EPP
 001769524 .00-95 Bruno Ricardo Rodrigues De Souza - Me
 001692377 .00-41 Carlos Fernandes Barbosa - Me
 001487063 .00-95 Bicho Legal Pet Shop Ltda - Me
 001808357 .00-79 Bombons Arco-Íris Ltda - Me
 001618759 .00-40 Azevedo Cargas Ltda - Me
 001655973 .00-50 Carpeggiani Comercio & Confecções Ltda - Me
 702690412 .00-38 Belja Confecções Ltda - Me
 702232463 .00-10 Carlos Alves Neto - Me
 001071955 .00-84 Carlos Roberto De Oliveira CPF:04954929652 
- Me
 001086553 .00-41 Comercial Matos E Barbosa Ltda - EPP
 702014139 .00-19 Dinair Alves Uehara
 001813941 .00-12 GGM Distribuidora De Alimentos Ltda
 001012169 .00-83 ivone Das Neves - Me
 702691280 .00-34 Ka & Ko Moveis Ltda - Me
 001019779 .01-51 Pneulink importação E Comercio De Pneus Ltda
 001770873 .00-74 SRC Transportes E Logísticas Ltda - Me
 002220062 .00-20 Ronaldo Rodrigues De Jesus Materiais De Cons-
trução - Me
 001027741 .01-50 Wesley Bernardino Representações Ltda - Me
 002209431 .00-43 Udi Comercio De Telas Ltda - EPP
 702916426 .00-12 valsan Association Comercio E importação De Pro-
dutos Para Eletrodomésticos Ltda - EPP
 001996499 .00-90 Fenix Modas E Acessórios Ltda - Me
 702214132 .00-47 Universo Embalagens Ltda
 001554402 .00-78 G .F . Distribuidora De Produtos Promocionais Ltda
 001054058 .00-23 Complexo De Pisos L & T Ltda - Me
 001088632 .00-46 Cometa Pisos Ltda - Me
 001819811 .00-03 Sat Comercio De Sucatas E Resíduos Metálicos 
Ltda - Me

 Uberlândia, 19 de setembro de 2014 .
Maria Cleide do Nascimento – MASP:

Chefe em exercício da AF 1º Nível Uberlândia
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SRF II - varginha
EDiTAL 006 .951/2014

 SUPERiNTENDÊNCiA REGiONAL DA 
FAZENDA - SRF ii vARGiNHA

 ADMiNiSTRAÇÃO FAZENDáRiA/2º NivEL/PASSOS
 CANCELAMENTO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do RiCMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do iCMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso ii, alíneas 
“b”, “c” e §7º do mesmo RiCMS/02 e seus comprovantes de inscrição 
Estadual sem validade alguma .
 Município de Passos .
 inscrição Estadual Nome Empresarial
 001916001 .00-02 TALiTA CERQUEiRA CAETANO CLEMENTiNO 
07322434676
 001049138 .00-03 COMERCiAL SiLvEiRA E QUERiNO LTDA
 479800375 .00-04 TERRA MiSTiCA iNDUSTRiA E COMERCiO DE 
CONFECCOES LTDA - ME
 Quinta-feira, 18 de Setembro de 2014 .
Chefe de Unidade: Roseli Eloísa Machado Silveira

EDiTAL 006 .953/2014
 SUPERiNTENDÊNCiA REGiONAL DA FAZENDA ii vARGiNHA

 ADMNISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 3º NÍVEL – PIUMHI
PRAÇA ZECA SOARES-242/CENTRO/PiUMHi (MG)

 CANCELAMENTO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do RiCMS/02, aprovado pelo Decreto nº 
43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representados 
por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da
data desta publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do 
iCMS estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso ii, 
alíneas “b” e “c” do mesmo RiCMS/02 e seus comprovantes de inscri-
ção Estadual sem validade alguma .
 Município de Piumhi .
 inscrição Estadual Nome Empresarial
 002258695 .00-46 FERREiRA & MACEDO PEDRAS LTDA - ME
 001113675 .00-29 TURiSMO E TRANSPORTE PiMENTA LTDA 
- ME
 Sexta-feira, 19 de Setembro de 2014 .
Tiago Diniz Resende - Chefe da AF/Piumhi - MASP 669698-3

EDiTAL 006 .955/2014
 SUPERiNTENDÊNCiA REGiONAL DA FAZENDA ii vARGiNHA

 ADMNISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 3º NÍVEL – PIUMHI
PRAÇA ZECA SOARES-242/CENTRO/PiUMHi (MG

 CANCELAMENTO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do RiCMS/02, aprovado pelo Decreto nº 

43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representados 
por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da
data desta publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do 
iCMS estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso ii, 
alíneas “b” e “c” do mesmo RiCMS/02 e seus comprovantes de inscri-
ção Estadual sem validade alguma .
 Município de Piumhi .
 inscrição Estadual Nome Empresarial
 128077812 .00-35 ANTONiO SOARES DE OLivEiRA - ME
 128996938 .00-48 COMERCiAL DE CAFE vANGUARDA 
LiMiTADA
 515078044 .00-34 COMERCiAL TERRA LTDA - ME
 001709632 .00-32 ELviS DiAS PiNHEiRO COLCHOARiA - ME
 002193683 .00-86 ESCARPAS BOATS LTDA - EPP
 515803072 .00-62 FARMACiA TEixEiRA RODRiGUES LTDA 
- ME
 515803072 .01-43 FARMACiA TEixEiRA RODRiGUES LTDA -ME
 515991216 .00-15 JOAO FERREiRA GOMES NETO - ME
 515701795 .00-59 JOSE ANTONiO RODRiGUES - ME
 Sexta-feira, 19 de Setembro de 2014 .
Tiago Diniz Resende - Chefe da AF/Piumhi - MASP 669698-3

EDiTAL 006 .956/2014
 SUPERiNTENDÊNCiA REGiONAL DA FAZENDA ii vARGiNHA

 ADMNISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 3º NÍVEL – PIUMHI
PRAÇA ZECA SOARES-242/CENTRO/PiUMHi (MG)

 CANCELAMENTO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do RiCMS/02, aprovado pelo Decreto nº 
43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representados 
por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da
data desta publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do 
iCMS estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso ii, 
alíneas “b” e “c” do mesmo RiCMS/02 e seus comprovantes de inscri-
ção Estadual sem validade alguma .
 Município de Piumhi .
 inscrição Estadual Nome Empresarial
 515696888 .01-34 MiLTON CASTRO DE ANDRADE - ME
 515361705 .00-55 MiSTURA BRASiLEiRA RESTAURANTE E 
PiZZARiA LTDA - ME
 002158246 .00-78 MARiA xAviER DA SiLvA 61120308615
 515132261 .00-74 P & A PRESENTES LTDA - ME
 001809687 .00-68 QUEiJOS NENA LTDA - ME
 001036095 .00-78 SUPERMERCADO PARAGUAY LTDA - ME
 128190479 .00-31 TRANSPORTADORA SANTOS COSTA LTDA 
- ME
 515725878 .00-11 JOSE TERRA DE OLivEiRA JUNiOR - ME
 Sexta-feira, 19 de Setembro de 2014 .
Tiago Diniz Resende - Chefe da AF/Piumhi - MASP 669698-3

 Superintendência Regional da Fazenda ii - varginha
 Administração Fazendária/3º Nível/Andradas

 iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento, parcelamento ou impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento 
do crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encami-
nhada para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no 
caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública 
Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
situada na rua Coronel Eduardo Amaral, 656 Centro – Andradas-MG.
PTA Nº . 01 .000217570 .01
Sujeito Passivo: OURO E HORA LTDA .
i .E .: 026264738 .00 .62
END: Rua Cel . Oliveira, 321 - Andradas-MG . CEP: 37795 .000 .
 Coobrigado: LUCiANA APARECiDA DE SiQUEiRA GRANDE
CPF: 919 .093 .256-00
END: Rua Francisco Alonso Martins, 12 Jd. América – Andradas - MG. 
CEP: 37795 .000 .
 Andradas, 19 de setembro de 2014 .
Lineu José dos Santos – Masp 340.791-3 – Chefe a AF/3º Nível 
Andradas .
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Secretaria de Estado 
de Defesa Social

Secretário: Marco Antônio Rebelo Romanelli

Expediente
FÉRIAS–PRÊMIO AFASTAMENTO ATO 043/2014
AUTORiZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRiAS-PRÊ-
MiO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, aos 
servidores:
Uberlândia
MaSP 1 .173 .112-2 Anna Clarissa F . Nascimento Soares, ASEDS,i/B, 
por 01 mês(es), referentes(s) ao(s) 1º quinq ., de exercício, a partir de 
22/09/2014 .

19 609692 - 1
SUBSECRETARiA DE iNOvAÇÃO E LOGÍSTiCA
SUPERiNTENDÊNCiA DE RECURSOS HUMANOS

REMOvE A PEDiDO, nos termos do art . 80, da lei nº 869, de 5/7/1952, 
os servidores:

Masp 349499-4, ALExANDRE FERREiRA COELHO, referente 
ao cargo EFETivO ASP i/C, de PRESiDiO iNSPETOR JOSÉ 
MARTiNHO DRUMOND, para DiRETORiA DE SEGURANÇA 
ExTERNA .
Masp 1081528-0, EDUARDO COSTA E SiLvA, referente ao cargo 
EFETivO ASP i/C, de CENTRO DE REMANEJAMENTO DO SiS-
TEMA PRiSiONAL - GAMELEiRA, para UNiDADE GESTORA DE 
MONiTORAÇÃO ELETRONiCA .
Masp 1079908-8, ELiANE LOPES COELHO, referente ao cargo EFE-
TivO ASP i/C, de PRESiDiO SÃO JOAQUiM DE BiCAS ii, para 
DiRETORiA DE SEGURANÇA ExTERNA .
Masp 2081547-0, JULiO CESAR MARÇAL, referente ao cargo EFE-
TivO ASP i/D, de UNiDADE GESTORA DE MONiTORAÇAO ELE-
TRONiCA, para CARCERAGEM DO FORUM LAFAiETE .
Masp 1223255-9, KLAUSS CORREA DiNiZ, referente ao cargo EFE-
TivO ASP i/C, de CENTRO DE REMANEJAMENTO DO SiSTEMA 
PRiSiONAL, para UNiDADE GESTORA DE MONiTORAÇÃO 
ELETRONiCA .
Masp 1226842-1, LEiDiNALDO DE ASSiS LADEiRA, referente ao 
cargo EFETivO ASP i/C, de CENTRO DE REMANEJAMENTO DO 
SiSTEMA PRiSiONAL, para UNiDADE GESTORA DE MONiTO-
RAÇAO ELETRONiCA .
Masp 1220305-5, MARCOS CARvALHO MOURA DE OLivEiRA, 
referente ao cargo EFETivO ASP i/C, de PRESiDiO DE JUATUBA, 
para DiRETORiA DE SEGURANÇA ExTERNA .
Masp 903588-2, MARiA ANDREA OSELiERi, referente ao cargo 
EFETivO ANEDS ii/C, ENFERMEiRO, de COMPLExO PENiTEN-
CiARiO FEMiNiNO ESTEvAO PiNTO, para CENTRO DE REMA-
NEJAMENTO DO SISTEMA PRISIONAL – CONTAGEM.
Masp 379462-5, NiLO DE SOUZA SiLvA, referente ao cargo EFE-
TivO ASP i/J, de COMPLExO PENAL PARCERiA PUBLiCO PRi-
vADA, para PENiTENCiARiA JOSE MARiA ALKiMiN .
Masp 1131754-2, RAYANE RODRiGUES DE SOUSA, refe-
rente ao cargo EFETivO ASP i/C, de COMPLExO PENiTENCiA-
RiO NELSON HUNGRiA, para CARCERAGEM DO FORUM DE 
CONTAGEM .
Masp 352022-8, RENATA FONSECA BARBOSA, referente ao cargo 
EFETivO ASEDS v/B ASSiSTENTE ADMiNiSTRATivO, de CEN-
TRO DE REEDUCACAO SOCiAL SAO JERONiMO, para CONSE-
LHO PENiTENCiARiO DO ESTADO DE MiNAS GERAiS .
Masp 377851-1, SiDMAR CAETANO DE OLivEiRA, referente ao 
cargo EFETivO ASP ii/C, de COMANDO DE OPERAÇOES ESPE-
CiAS, para PENiTENCiARiA FEMiNiNA JOSE ABRANCHES 
GONÇALvES .
Masp 1140818-4, WEBSTER viANA NEvES, referente ao cargo 
EFETivO ASP i/D, de PRESiDiO DE ARAGUARi, para COM-
PLExO PENiTENCiARiO FEMiNiNO ESTEvAO PiNTO .

19 609751 - 1

CETRAN-MG

DELiBERAÇÃO N .º 103, de 31 de julho de 2014 .

Credencia JARi do município de itabirito .
O Conselho Estadual de Trânsito do Estado de Minas Gerais-CE-
TRAN/MG, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Lei 
nº . 9503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, e,
Considerando o que dispõe a Resolução nº . 357/10, do Conselho Nacio-
nal de Trânsito – CONTRAN;
Considerando o que dispõe a Deliberação nº02/99 do Conselho Esta-
dual de Trânsito – CETRAN/MG;
Considerando o que ficou decidido na 125ª Reunião Ordinária, reali-
zada em 31 de julho de 2014,
Resolve:
Art. 1º Credenciar a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARi do município de itabirito .
Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 31 de julho de 2014 .

a) . Daniel de Oliveira Malard
Presidente do CETRAN/MG

Subsecretário de Promoção da Qualidade e integração 
do Sistema de Defesa Social de Minas Gerais

19 609811 - 1

EDiTAL SEPLAG/SEDS Nº 03/2012

 CONCURSO PÚBLiCO PARA PROviMENTO DE CARGOS DA 
CARREiRA DE AGENTE DE SEGURANÇA PENiTENCiáRiO 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETáRiA DE ESTADO DE 
DEFESA SOCiAL, publicado em 30 de agosto de 2012

O Secretario de Estado de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e 
considerando o Edital supramencionado:

 CONvOCA o candidato RaFAEL RAMOS DA SiLvA, inscrição nº 
0209095-3, em cumprimento a decisão referente à Ação Ordinária nº 
0024 .14 .054 .727-4, para participar do curso introdutório regido pelo 
instrumento convocatório SRHU/SEDS nº 246/2013 que será minis-
trado no Município de Três Marias – Minas Gerais no período de 22 a 
26 de setembro de 2014 .

19 610171 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
Secretário: José Geraldo de Oliveira Prado

Expediente
RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4489 DE 19 DE SETEMBRO DE 2014 .

 Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros da Ação/Serviço/Estratégia – FAEC/SIA – Nefrologia aos municípios de Janaúba, Pará de 
Minas, São Lourenço e Pouso Alegre .
O SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE DE MiNAS GERAiS e Gestor do SUS/MG, no uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso iii da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, o inciso iv do art . 222, da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 2011, e considerando:
- a Lei Estadual nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, que contém o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .823, de 12 de maio de 2014, que homologa as declarações de comando único dos municípios que assumirão a 
gestão de seus prestadores em 2014 .
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .856, de 10 de junho de 2014, que homologa a delegação de comando único do município de Pouso Alegre .
- o Ofício SES/MG Sec .nº 0619, de 29 de agosto de 2014, que solicita ao Departamento de Regulação, Avaliação e controle de Sistemas (DRAC/
MS) o remanejamento dos valores de FAEC referentes à Nefrologia da gestão estadual aos municípios de Janaúba, Pará de Minas, Pouso Alegre e 
São Lourenço .
- a transferência da Ação/Serviço/Estratégia – FAEC/SIA – NEFROLOGIA ao Fundo Estadual de Saúde das competências de junho e julho de 2014 
que incluiu os valores de TRS dos municípios de Janaúba, Pará de Minas, Pouso Alegre e São Lourenço e que a efetivação do remanejamento a esses 
municípios ocorrerá a partir da competência agosto de 2014 .
RESOLvE:
 Art. 1º Autorizar a transferência de recursos financeiros, em parcela única, referentes a Ação/Serviço/Estratégia – FAEC/SIA – Nefrologia das com-
petências de junho e julho de 2014 para os fundos municipais de saúde dos municípios de Janaúba, Pará de Minas, São Lourenço e Pouso Alegre .
 Art . 2º O valor total do repasse a que se refere o art . 1º é de R$ 1 .837 .354,64 (um milhão, oitocentos e trinta e sete mil, trezentos e cinquenta e qua-
tro reais e sessenta e quatro centavos) e ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária nº 4291 10 302 237 4328 0001 334141 10 .1 e 4291 10 302 237 
4328 0001 334141 22 .1 .
 Parágrafo único. Os recursos financeiros serão transferidos, em parcela única, do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde.
 Art. 3º A partir da competência agosto de 2014, as transferências da Ação/Serviço/Estratégia – FAEC/SIA – Nefrologia serão realizadas diretamente 
pelo ministério da Saúde aos respectivos fundos municipais .  .
 Art . 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 19 de Setembro de 2014 .
José Geraldo de Oliveira Prado
Secretário de Estado de Saúde e

Gestor do SUS-MG
ANExO ÚNiCO
Valor a transferir da Ação/Serviço/Estratégia – FAEC/SIA – Nefrologia por município. Junho e julho de 2014.

Município Deliberação 
CiB-SUSMG

Competência 
alteração gestão

valor anual a 
ser remanejado

valor mensal a 
ser remanejado

valor a pagar 
201406 valor a pagar 201407 valor total 

a pagar
Janaúba 1 .823/2014 201406 3 .697 .005,46 308 .083,79 308 .083,79 308 .083,79 616 .167,58
Pará de Minas 1 .823/2014 201407 2 .127 .851,53 177 .320,96 0,00 177 .320,96 177 .320,96
Pouso Alegre 1 .856/2014 201407 4 .442 .670,01 370 .222,50 0,00 370 .222,50 370 .222,50
São Lourenço 1 .823/2014 201406 4 .041 .861,62 336 .821,80 336 .821,80 336 .821,80 673 .643,60

Total 14 .309 .388,62 1 .192 .449,05 644 .905,59 1 .192 .449,05 1 .837 .354,64
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 DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG Nº 1 .934, 
DE 16 DE SETEMBRO DE2014 .

Aprova a reprogramação do procedimento 02 .04 .03 .018-8 Mamogra-
fia bilateral para rastreamento na Programação Pactuada Integrada de 
Minas Gerais (PPi/MG) .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de Setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria GM/MS n° 2 .439, de 8 de dezembro de 2005, que institui 
a Política Nacional de Atenção Oncológica e estabelece a integração 
do Plano de Controle do Tabagismo e outros Fatores de Risco do Cân-
cer do Colo do Útero e da Mama aos Planos Municipais e Estaduais 
de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 1 .183, de 03 de junho de 2009, que altera a 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Mate-
riais Especiais - OPM do SUS;
- a Portaria GM/MS n° 2 .012, de 23 de agosto de 2011, que estabelece 
recursos adicionais para o fortalecimento das ações de rastreamento e 
diagnóstico precoce dos cânceres do colo uterino e de mama;
- a Portaria GM/MS nº 1 .504, de 23 de julho de 2013, que institui a 
Qualificação Nacional em Citopatologia na prevenção do câncer do 
colo do útero (QualiCito), no âmbito da Rede de Atenção à Saúde das 
Pessoas com Doenças Crônicas;
- a Portaria GM/MS nº 2 .460, de 21 de outubro de 2013, que altera 
e acresce dispositivos à Portaria GM/MS nº 1 .504, de 23 de julho de 
2013, que institui a Qualificação Nacional em Citopatologia na pre-
venção do câncer do colo do útero (QualiCito), no âmbito da Rede de 
Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas .
- a Portaria GM/MS nº 1 .253, de 12 de novembro de 2013, que altera 
atributos de procedimentos na tabela de procedimentos, medicamentos, 
órteses, próteses e materiais especiais do Sistema Único de Saúde;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 435, de 17 de abril de 2008, quede-
lega competência à Comissão SES/COSEMS instituída pela Delibera-
ção CiB-SUS/MG nº 397, de 22 de novembro 2007;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 554, de 17 de agosto de 2009, que 
aprova a alocação de recursos para a revisão dos parâmetros dos proce-
dimentos do Programa Nacional de Controle do Câncer e Colo do Útero 
– PNCCCU na PPI/MG;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 588, de 21 de outubro de 2009, que 
institui a alocação de recursos financeiros para revisão dos parâmetros 
dos procedimentos que compõem o Programa Nacional de Controle do 
Câncer do Colo de Útero e Mama – PNCCCU-MG;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .072, de 20 de março de 2012, que 
estabelece as diretrizes do Programa Estadual de Controle do Câncer de 
Colo do Útero e Mama de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .592, de 01 de outubro de 2013, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .072, de 20 de 
março de 2012, que estabelece as diretrizes do Programa Estadual de 
Controle do Câncer de Mama de Minas Gerais;

- a Deliberação CiB-SUS/MG nº 1 .756, de 18 de fevereiro de 2014, 
queaprova a realocação dos tetos municipais para o procedimento 
02.03.01.001-9 - Exame Citopatológico Cérvico -Vaginal/Microflora e 
a alocação dos tetos municipais para o procedimento 02 .04 .03 .018-8 
Mamografia bilateral para rastreamento na Programação Pactuada Inte-
grada de Minas Gerais (PPi/MG);
- a Resolução SES/MG nº 3 .187, de 20 de março de 2012, que esta-
belece as diretrizes do Programa Estadual de Controle do Câncer de 
Mama de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 3 .934, de 01 de outubro de 2013, que amplia 
a faixa etária para realização dos exames de mamografia para rastrea-
mento do câncer de mama; e
- a aprovação da CiB-SUS/MG em sua 205ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 16 de setembro de 2014 .

DELiBERA:

Art . 1º Fica aprovada a reprogramação do procedimento 02 .04 .03 .018-8 
Mamografia bilateral para rastreamento na Programação Pactuada Inte-
grada de Minas Gerais (PPi/MG) .
§1º A reprogramação de que trata o caput deste artigo se dará no Teto 
da Média e Alta Complexidade dos municípios, conforme disposto no 
Anexo Único desta Deliberação .
§2º O valor total dos recursos financeiros necessários para realização 
da reprogramação de que trata esta Deliberação perfaz um total de R$ 
11 .351 .520,00 (onze milhões, trezentos e cinquenta e um mil, quinhen-
tos e vinte reais) sendo:
R$ 8 .751 .105,00 (oito milhões, setecentos e cinqüenta e um mil, 
cento e cinco reais) que já compõem a programação do procedimento 
02.04.03.018-8 Mamografia bilateral para rastreamento na PPI/MG; e
R$ 2 .600 .415,00 (dois milhões, seiscentos mil, quatrocentos e quinze 
reais) que serão oriundos da Forma de Organização da PPiMG 090615 
(Recursos disponíveis para futuras programações) alocados no municí-
pio de atendimento Minas Gerais .

Art . 2º A reprogramação de que trata esta Deliberação deverá atender, 
preferencialmente, mulheres na faixa etária de 40 (quarenta) a 49 (qua-
renta e nove) anos, assintomáticas, aparentemente saudáveis, com o 
objetivo de detecção precoce de lesões sugestivas de câncer .
§1º O financiamento dos exames de rastreamento realizados em mulhe-
res que se enquadram na faixa etária de 50 (cinquenta) a 69 (sessenta 
e nove) anos será por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação (FAEC), conforme disposto na Portaria GM/MS nº 1 .504, de 
23 de julho de 2013 e na Portaria GM/MS nº 2 .460, de 21 de outubro 
de 2013 .
§2º Para os demais casos, os municípios devem orientar aos seus 
profissionais que realizem a solicitação da mamografia diagnóstica 
(02 .04 .03 .003-0), observando sempre a avaliação do médico e seus cri-
térios de definição da solicitação.

Art . 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros na PPI/MG para a competência outubro/2014.

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2014 .

JOSÉ GERALDO DE OLivEiRA PRADO
SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO 

SUS/MG E COORDENADOR DA CiB-SUS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG 
Nº 1 .934, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) .
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